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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS N.º 42/2022 

 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de Informática, para atender 

as necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Aripuanã/MT. 

Dia: 14 de julho de 2022. 

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 07h30min até as 08h00min. 

Abertura dos envelopes : Às 08h00min. 

 

Edital Completo: Prefeitura Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações, Praça São Francisco de Assis, 

N.º. 128 – Centro - CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT – Fone: (066) 3565.3900 e na Internet, pelo site 

https://www.aripuana.mt.gov.br/.  

Fundamento Legal: Regida pela Lei N.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 

8.666 de 21 de junho de 1993 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei N.º 9.648/98). 

 

Aripuanã-MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Elen Crisrtina Soares Macedo 

Secretária Adjunta de Compras e Elicitações  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º 42/2022 

 Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

Praça São Francisco de Assis, N.º. 128 – Centro 

 Tipo: Menor Preço por Item 

 Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 

deste Município de Aripuanã/MT. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 14 de Julho de 2022, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese de não 

haver expediente nesta data. 

Hora: Das 07h30min até as 08h00min – Entrega dos Envelopes (CREDENCIAMENTO) 

Hora: 08h00min – Abertura dos envelopes 

Local: Departamento de Licitação – Prefeitura Municipal de Aripuanã 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, por meio de sua Pregoeira, Andreia Pereira da 

Silva, nomeada pela Portaria N.º 14.039/2022 de 11 de fevereiro de 2022, com endereço à Prefeitura 

Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações, Praça São Francisco de Assis, N.º. 128 – Centro - CEP: 

78.325-000 – Aripuanã/MT, torna público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL do Tipo Menor Preço por Item, destinado ao Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de materiais de informática, para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais deste Municipio de Aripuanã/MT. Conforme descrito no Anexo I – Termo de 

Referência, deste Edital. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, 

sob a égide Lei Federal N.º. 10.520/2002, na Lei Complementar N.º 123/2006 e 147/2014, nos Decretos 

Federais N.º. 7.892/2013, N.º 8.250/2014, N.º 8.538/2015, nos Decretos Municipais N.º. 1.392/2008, 

1.729/2010 e 3.259/2018 e subsidiari 

amente, na Lei Federal N.º 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais legislações  aplicáveis, bem 

como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. Horário de credenciamento dar-se-á conforme disposto no Preambulo deste edital. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 
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2. ÓRGÃO GERENCIADOR  

Prefeitura Municipal de Aripuanã 

3. OBJETO 

3.1 Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de Informática, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Aripuanã/MT. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

Obs. 1: No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

Obs. 2: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 

sejam semelhantes ao objeto do certame. 

4.2. Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

4.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

4.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Administração; 

4.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com esta Administração ou mesmo quando aplicada por 

outros órgãos ou entidades públicos; 

4.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

4.3.4. Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Aripuanã, Estado 

de Mato Grosso, mesmo subcontratado. 

4.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico – OSCIP, conforme previsto no acórdão N.º 

746/2014 – TCU – Plenário; 

4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante 

apresentação de documento próprio, junto ao pregoeiro, a partir das 07h30min do dia especificado no 

preâmbulo. 

5.2. No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante poderá 

credenciar apenas um representante: seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes 

poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da 

Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes 

para a representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou cópia 

autenticada, conforme abaixo: 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio administrador ou diretor, deverá este, para que se 

promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, apresentar: 

a) Carteira de Identidade ou outro documento oficial de identificação com foto; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da empresa consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de 

empresas mercantis. 

5.4. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 

imprescindível, para que o credenciamento seja aceito a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade ou outro documento oficial de identificação com foto; 

b) Procuração por instrumento público ou particular OU Documento de Credenciamento (modelo anexo 

III), da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

documento indicados na alínea “c”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da empresa consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de 

empresas mercantis. 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.6. O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal N.º 10.520, de 17 de Julho de 2002, e 

querecebeu todos os documentos e informações necessárias parao cumprimento integral das obrigações 

desta licitação, conforme modelo do (ANEXO IV) do referido edital. 

5.7. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro, no momento da 

licitação, separados dos envelopes 01 e 02. 

5.7.1. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens anteriores não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se das demais 

fases do procedimento licitatórios. 

5.7.2. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se 

encontrarem devidamente credenciadas. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se 

efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de 

proposta. 

5.8. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar N.º. 123/2006 deverão 

apresentar: 

5.8.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial, conforme art. 8º. da IN N.º. 103/2007 do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio: “A comprovação da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela 

Junta Comercial”. 

5.8.1.1. Fica dispensada de apresentar a certidão simplificada da Junta Comercial a empresa na condição 

de MEI/SIMEI, a qual deverá neste caso apresentar a comprovação de opção pelo simples nacional 

emitido no link:  

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21  

5.8.2. Quando for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar: 

a) comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
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b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar 

N.º. 123/2006. (modelo ANEXO V) 

5.8.3. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício – 

DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da Lei 

Complementar N.º. 123/2006; 

b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar 

N.º. 123/2006. (modelo ANEXO V) 

Obs.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar N.º. 

123/2006 caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista no item 16 deste edital. 

5.8.4. A não apresentação das Documentações citada nos itens 5.8.1., 5.8.2. e 5.8.3., pelo licitante que 

queira beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar N.º. 123/2006, no momento 

do credenciamento, acarretarão a preclusão automática desse direito nas demais fases do processo 

licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro no 

momento do credenciamento deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 

desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º 42/2022 

LICITANTE:__________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________________ 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Aripuanã/MT. 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º 42/2022 

LICITANTE:____________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________________ 

OBJETO:  Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de Informática, 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Aripuanã/MT. 

 

7. PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender 

aos seguintes requisitos: 

7.1.1. Ser apresentada em formulário próprio (ANEXO II) contendo as mesmas informações exigidas no 

termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) 

dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo 

todas as folhas ser rubricadas; 
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7.1.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 

objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

7.1.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

7.1.4. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 

os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos 

7.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.3. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do objeto 

licitado, conforme disposto no item 7.1.2, deste Edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.  

7.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas 

de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.  

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados. 

7.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância 

das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

7.8. Da Proposta De Preços (Mídia Digital)  

7.8.1. As licitantes interessadas no presente certame, poderão preencher suas propostas de preços 

em mídia digital (CD, DVD ou PEN DRIVE), através do aplicativo para “MEDIADOR”, que 

encontra-se disponível para download no site: https://www.aripuana.mt.gov.br/. Se não apresentado 

ou entregue de forma ou com arquivo adverso, não importará na desclassificação da empresa 

licitante, desde que a proposta escrita esteja atendendo ao Edital. 

7.8.2. A licitante após a instalação do aplicativo, deverá efetuar o preenchimento dos itens do processo, 

em que a mesma tenha interesse em participar, com valores unitários e marcas. O arquivo de cotação 

deverá ser salvo em mídia digital (CD, DVD ou Pen Drive), e anexado ao envelope.  

7.8.3. Caso haja dúvida quanto à instalação e operação do aplicativo, as licitantes interessadas deverão 

entrar em contato com o Departamento de Licitação deste município, através do telefone – (066) 3565-

3900 / 3919 / 3924. 

 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 

abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

8.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou  

https://www.aripuana.mt.gov.br/
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8.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 8.2.1. a 8.2.4 não precisarão constar do envelope 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, expedido pela Prefeitura Municipal da Sede do 

Licitante; 

8.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.4.1.1. A certidão a que se refere o presente item deverá conter informações sobre “AÇÕES 

MOVIDAS”, nas quais a licitante figura como autora, e “AÇÕES EM DESFAVOR“, nas quais a 

licitante figura como ré. Isso porque nas ações de falência a empresa ocupa o polo passivo (ré/requerida), 

ao passo que nas ações de recuperação judicial a empresa ocupa o polo ativo (autora/requerente). 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Último exercício, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta (art. 31 inciso I da Lei 8.666/1993),  

devidamente registrado no respectivo órgão comercial ou civil conforme determina a Resolução de 

Consulta n° 10/2018 do TCE/MT mesmo para empresas ME's e EPP's. 

 Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, assim apresentados: 

8.4.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 - publicados em Diário Oficial; OU 

 - publicados em jornal de grande circulação; OU 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

8.4.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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 - Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente;  

8.4.2.3. Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – ME/EPP (Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte): 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente;  

8.4.2.4. Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio dos licitantes; 

8.4.2.5. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 

administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador 

legalmente habilitado. 

8.4.2.6. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da 

RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped OU através do site da Junta Comercial do Estado da sede da 

licitante, na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega perante a Receita Federal de Livro Digital transmitido através do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped; 

8.4.2.7. No caso de MEI: As empresas enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão 

obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar:  

- Declaração Anual do Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI). 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Declaração que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo solicitado, conforme modelo 

do Anexo VI. 

8.6. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o Ministério do 

Trabalho. 

8.6.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, 

atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação (conforme 

modelo do Anexo VII), bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, (conforme modelo 

sugerido no Anexo VIII). 

8.7. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores ou 

sócios, (conforme modelo do Anexo IX). 

OBSERVAÇÕES: 

1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 
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2. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade, 

também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Pregoeira. 

3. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se 

outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 (noventa) dias 

entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

4. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a 

proposta, para a qual se observará o disposto no item 5, deste edital. 

4.1. As autenticações poderão ser feitas pela equipe de apoio ao pregoeiro mediante cotejo da cópia com o 

original. 

5. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por 

meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e 

empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 à 45 da Lei 123/2006 (Estatuto Nacional da 

microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

9.2. Nos termos da Lei Complementar N.º 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade fiscal, 

conforme item 8.3 deste edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 

que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

9.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.1.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

9.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.4.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 
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9.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

9.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.3, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.5.4. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o empate real, como 

acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo 

classificados conforme a ordem de apresentação dos licitantes. 

9.5.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.5.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

9.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, a licitante 

deverá comprovar na fase do credenciamento sua situação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme disposto no item 5.7, deste Edital. 

 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, 

o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos 

licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos 

de Habilitação. 

10.2. Classificação das Propostas de Preços 

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 

lances verbais. 

10.2.3. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

10.2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

10.2.5. Serão desclassificadas, ainda, as propostas que contiverem valores superiores aos preços máximos 

eventualmente fixados no Termo de Referencia ou aquelas que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, bem como 

aqueles que ofertarem alternativas de preço e marca. 

10.2.6. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou cotação 

incorreta e deverão fornecer o objeto sem ônus adicionais. 
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10.2.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

10.2.8. O Pregoeiro considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração 

Pública e não impliquem nulidade do procedimento, como sendo exigências formais e consequentemente 

classificará a empresa. 

10.3. Lances Verbais 

10.3.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 

os demais. 

10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio na sessão de pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.4. Julgamento 

10.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.4.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

10.4.2.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto proposto. 

10.4.5. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 

condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital. 

10.4.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 

melhor preço. 

10.5. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

pelos licitantes. 

10.6. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá 

aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

10.6.1. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão a disposição dos interessados pelo período 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do contrato, findo qual, não procurados, serão 

destruídos. 

 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

11.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

11.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. Os recursos administrativos deverão ser protocolizados no Departamento de Licitações junto ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT ou pelo endereço eletrônico 

licitacao@aripuana.mt.gov.br, acompanhado de toda documentação jurídica do requerente e de seu 

representante que legitime o pedido 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via correio 

eletrônico. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, o Pregoeiro submetirá à autoridade competente para fins de homologação. 

13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação 

13.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar 

a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que 

o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a 

sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a 

licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal N.º 8.666/93. 

13.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 

Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando 

sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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13.5.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

13.5.2. Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.5.3. A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

14. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO  

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data de 

assinatura. 

 

15. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

15.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

15.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

15.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.4.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.5. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, qual seja a Prefeitura Municipal 

de Aripuanã, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br ou pelo 

endereço Praça São Francisco de Assis, N.º. 128 – Centro–CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT - Fone (066) 

3565-3900 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Prefeitura de Municipal de Aripuanã, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993. 

16.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato 

Grosso, e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das demais cominações. 

16.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

16.3.1. Advertência; 

16.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 2º 

(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

16.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

16.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

inadimplemento contratual; 

16.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

município por período não superior a 2 (dois) anos; e 

16.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

16.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 16.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., 16.3.5., principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

16.4. As sanções previstas nos itens 16.3.1., 16.3.5., 16.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente com os 

itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Proposta de preços; 

Anexo III – Termo de credenciamento; 

Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo V – Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresas e 

empresas de pequeno porte (lei complementar N.º123/2006); 

Anexo VI – Declaração de cumprimento de entrega dos produtos; 

Anexo VII – Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 

Anexo VIII – Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 

Anexo IX - Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores 

ou sócios.  

Anexo X – Controle de retirada de edital 

Anexo XI – Minuta da ata de registro de preços; 
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17.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 

licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

17.3. A apresentação da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

17.4. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

17.5. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

17.6. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 

da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

17.6.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de 

Apoio;  

17.6.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 

da proposta. 

17.7. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no “Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato 

Grosso”, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e 

divulgadas na Internet. 

17.8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Aripuanã revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

17.9. A Prefeitura Municipal de Aripuanã poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.  

17.10. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Aripuanã, reserva-se o direito de alterar 

quantitativo, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93. 

17.11. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, no endereço 

www.aripuana.mt.gov.br e também pode ser feita a solicitação através do e-mail: 

licitacao@aripuana.mt.gov.br, podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, nos dias e 

horário de segunda a sexta-feira, nos horários das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, 

(horário local), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame. 

17.12. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato 

Grosso, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

17.13. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica poderão ser feitos por 

escrito através do e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br ou pelo telefone (066) 3565-3900, com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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17.14. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma clara e 

objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do(a) Pregoeiro(a) 

Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

17.15. As impugnações deverão ser preferencialmente encaminhada ao Departamento de Licitações junto 

ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT de segunda a sexta-feira, nos horários das 

07h00min ás 11h00min e das 13h00min ás 17h00min, (horário local) ou pelo endereço eletrônico 

licitacao@aripuana.mt.gov.br, devidamente instruídas (razão social, endereço, assinatura, telefone para 

contato e ainda, número do processo e do Pregão ao qual se referem). 

17.16. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 

17.17. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

17.18. Fica eleito o foro da Comarca de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

Aripuanã-MT, 30P de junho de 2022. 

 

 

 

 

Elen Cristina Soares Macedo  

Secretária Adjunta de Compras e Licitações 

  

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.1. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de Informática, para atender 

as necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Aripuanã/MT. 

1.2. Justificativa: A contratação objetiva evitar aquisições descentralizadas desses materiais, o que 

poderia aumentar signifi-cativamente seus custos, assim além da redução de custos, espera-se como 

resultado da futura aquisição a garantia de qualidade e de presteza na execução do objeto a ser contratado. 

Os itens elencados em anexo atenderão às necessidades das demandas ordinárias de materiais de 

informática utilizados pelas Secretarias e, por conseguinte repor o estoque do almoxarifado a fim de 

suprir as necessidades das unidades administrativas desta instituição, visando assim, garantir o princípio 

da continuidade dos serviços prestados, possibilitando assim a disponibilidade de materiais adequados 

para o desenvolvimento de atividades diárias com a finalidade de maior eficiência e alcance aos objetivos 

propostos, as quais dependem do uso dos materiais solicitados. 

1.3. Prazo de Fornecimento: 12 (doze) meses. 

1.3.1. Prazo de Entrega: 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento (NAD- Nota de 

Autorização de Despesa). 

1.4. Do Local de Entrega: Os bens deverão ser entregues de Segunda a Sexta-feira, nos horários das 

07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local), em dias úteis nos endereços 

informados abaixo: 

SEQ. LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 
01. Secretaria Municipal de 

Ação Social 
66.3565.3922 Rua 10 n° 37 (atrás da 

Prefeitura) 
Centro 

02. Secretaria Municipal de 

Educação 
66.3565.1386 
66.3565.1260 

Rua dos Seringueiros, nº 

198. 
Centro 

03. Secretaria Municipal de Saúde 66.3565.1400 
66.3565.2036 

Rua 12 de Julho, nº 103. 
Modulo 01 

04. Gabinete do Prefeito, 

Secretarias Municipais de 

Governo e Planejamento, 

Administração e Finanças. 

66.3565.3900 Praça São Francisco de 

Assis, 128. 
Centro 

05. Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
66.3565.1141 Av. dois de dezembro, nº 

2324. 
Cidade Alta 

06. Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura 

 Praça São Francisco de 

Assis, 128. 
Centro 

07. Secretaria de Desenvolvimento 

da Cidade  

 Praça São Francisco de 

Assis, 128. 
Centro 

08. Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 
66.3565.1694 
66.3565.2748 

Rua Salustiano Alves 

Correia, esquina com a rua 

Divina Fritzen, nº 191. 

Modulo 01 

09. Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 
66.3565.2388 

ou 3565.2122 
Av. 02 de Dezembro, nº 

2638. 
Cidade Alta 

10. Secretaria Adjunta de 

Saneamento Básico 
66.3565.1095 Av. 02 de Dezembro, n° 

1208 
Centro 
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2. Da Relação Descritiva e Quantitativa: 

SEQ. ITÉM DESCRIÇÃO QUANT. 

01 
691361 KIT TESTADOR LOCALIZADOR DE CABOS TX-

1500 
18 

02 

711505 MOUSE - DE PLASTICO, OPTICO, 1600DPI 

MINIMO 2 BOTOES, COM SCROLL, CONEXAO 

USB, EM EMBALAGEM APROPRIADA 

797 

03 
711506 TECLADO ABNT PADRÃO SLIM-TECLAS 

SUAVES E MACIAS  
787 

04 

711507 KIT TECLADO E MOUSE - SEM FIO , NA COR 

PRETA, TECLADO PADRAO ABNT2 COM ¨C¨ DE 

107 TECLAS, FUNCAO DUPLA NAS TECLAS DE 

FUNCAO F, MOUSE COM SISTEMA OPTICO DE 

1600DPI E BOTAO DE ROLAGEM, CONEXAO 

USB, COMPATIVEL COM PC E MAC, COM 

MANUAL E CD DE INSTALACAO, RECEPTOR 

UNICO PARA TECLADO E MOUSE, 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM UNICA 

APROPRIADA, GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES 

262 

05 

711508 DISCO RIGIDO - HD USB EXTERNO, 1 TB, IGUAL 

OU SUPERIOR A 5900 RPM E TAXA DE 

TRANSFERENCIA MAXIMA DE 480 MBP USB 3.0 

153 

06 

711509 DISCO RIGIDO - HD USB EXTERNO, 2 TB, IGUAL 

OU SUPERIOR A 5900 RPM E TAXA DE 

TRANSFERENCIA MAXIMA DE 480 MBP USB 3.0 

128 

07 
711510 DISCO RIGIDO - HD EXTERNO,CAPACIDADE DE 

4 TB,VELOCIDADE DE 7200RPM, USB 3.0 
116 

08 
711511 MOUSE PAD COM APOIO DE PUNHO EM GEL  

816 

09 
711512 MOUSE SEM FIO  2,4GHZ COM 1200DPI 

201 

10 

711513 MEMÓRIA RAM - DDR4 PARA DESKTOP DE 8GB 

COM FREQUENCIA DE 2400MHZ OU SUPERIOR 

COM EMBALAGEM E GARANTIA  

335 

11 

711514 MEMÓRIA RAM - DDR3 DE 4 PARA DESKTOP 

COM FREQUENCIA DE 1333MHZ OU SUPERIOR 

COM EMBALAGEM E GARANTIA  

182 

12 

711515 PEN DRIVE  DE METAL - CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 16 GB OU SUPERIOR, 

INTERFACE USB 3.0 OU SUPERIOR, GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES.  

344 

13 

711519 ALICATE -PARA CRIMPAR CONECTORES RJ-11 

(4 PINOS), RJ-12 (6 PINOS) E RJ-45 (8 PINOS); 1 

LÂMINA DE CORTE DE FIO, 2 LÂMINAS DE 

DECAPAGEM, CABO ERGONÔMICO COM 

REVESTIMENTO EM PLÁSTICO, CORPO EM 

METAL DE ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL DE 

PRIMEIRA LINHA. O PRODUTO DEVERÁ 

22 
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CONTER IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 

FABRICANTE, E GARANTIA DO FORNECEDOR 

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.  

14 
711520 CONECTOR RJ 45 - FÊMEA,  PACOTE COM 100 

UNIDADES 
76 

15 
711521 CONECTOR RJ 45 MACHO, PACOTE COM 100 

UNIDADES  
111 

16 
711522 SWITCH 8 PORTAS (10/100/1000). GARANTIA 

MININA DE 12 MESES. 
231 

17 
711523 SWITCH 04 PORTAS (10/100/1000). GARANTIA 

MININA DE 12 MESES. 
199 

18 

711524 MEMORIA PARA NOTEBOOK DDR3  1333MHZ 

CAPACIDADE: 4GB; COM EMBALAGEM E 

GARANTIA 

89 

19 
711527 PEN DRIVE DE METAL- CAPACIDADE: 32 GB, 

CONEXAO USB 3.0: 
284 

20 
711528 PEN DRIVE DE METAL - CAPACIDADE: 8 GB, 

CONECXAO USB 3.0  
172 

21 

711529 PLACA MAE - COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICACOES: PROCESSADOR: INTEL CORE 

I3/I5/I7/ PENTIUM/ CELERON; SOQUETE: LGA 

1155; MEMORIA SUPORTADA DE 16 GB DDR3 

1066/1333MHZ; CHIPSET: INTEL H61 EXPRESS; 

VIDEO: INTEL GRAPHICS; AUDIO: HD AUDIO; 

REDE: 10/100/1000MBPS; FORMATO: MICRO 

ATX; SLOTS: 01 PCIE X1; 01 PCIE X16; 04 USB 2.0 

E USB 3.0 ; 01 GIGLAN; 01 VGA; HDMI. 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.  

231 

22 

711530 PLACA MAE-COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇOES: PROCESSADOR: INTEL CORE 

I3/I5/I7/ PENTIUM/ CELERON; SOQUETE: LGA 

1151; MEMORIA SUPORTADA DE 32 GB DDR4 

2400MHZ; CHIPSET: INTEL H110 EXPRESS; 

VIDEO: INTEL GRAPHICS; AUDIO: HD AUDIO; 

REDE: 10/100/1000MBPS; FORMATO: MICRO 

ATX; SLOTS:  01 PCIE X1; 01 PCIE X16; 04 USB 

2.0; 01 GIGLAN; 01 VGA; 01 HDMI. GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES. 

241 

23 

711531 
SSD, 480GB COM LEITURA MININA  DE 550GB E 

ESCRITA DE 450MB 
192 

24 
711536 CABO PARA IMPRESSORA - CABO PARA 

CONEXAO, USB 2.0, MICRO/IMPRESSORA 
288 

25 

711538 ADAPTADOR WIRELESS - USB 2.0 OU 

SUPERIOR, DEVERÁ OPERAR NA VELOCIDADE 

DE CONEXÃO WIRELESS DE 300 MBPS OU 

SUPERIOR; ANTENA INTERNA. DEVE SER 

COMPATÍVEL COM O SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 2000, XP, VISTA E 7 

314 
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32/64 BITS OU SUPERIOR. DEVE SER 

COMPATÍVEL COM OS PADRÕES IEEE 802.11G, 

IEEE 802.11B E IEEE 802.11N. SUPORTE WEP 

64/128, WPA/WPA2/WPA-PSK/WPA2-PSK 

TKIP/AES E IEEE 802.1X. DEVE POSSUIR 

INSTALAÇÃO PLUG AND PLAY.  

26 
711539 ADAPTADOR - REDE SEM FIO WIFI PCIE DUAL 

BAND + BLUETOOTH DESKTOP 5GHZ  
784 

27 
711540 CABO - VGA PARA MONITOR DE NO MININO 2 

METROS 
199 

28 

711541 CAIXA DE SOM ESTÉREO PARA COMPUTADOR, 

NOTEBOOK COM CONECTOR P2 (3,5 MM) E 

ALIMENTAÇÃO USB, 5W, RMS DE POTÊNCIA. 

345 

29 
711543 CABO - 2.0 4K 3D , 2 METROS 

332 

30 
711544 FONTE DE ALIMENTACAO PARA 

MICROCOMPUTADOR - ATX, 500W 80 PLUS  
199 

31 
711545 FONTE ATX 450W NOMINAL  PARA 

COMPUTADOR BIVOLT CHAVEADA     
452 

32 

711546  PLACA DE VIDEO NVIDIA GEFORCE GTX 1650 CODIFICADOR 
NVENC: TURING PADRÃO DE BUS: PCI EXPRESS 3.0 OPENGL: 
OPENGL 4.6 MEMÓRIA DE VÍDEO: GDDR6 4 GB VELOCIDADE 
DA MEMÓRIA: 12 GBPS INTERFACE DE MEMÓRIA: 128 BITS 
SUPORTE MÁXIMO DE EXIBIÇÃO 3 

75 

33 

711547 PLACA DE VIDEO - PLACA DE VIDEO 6GB 

GDDR5; 192BITS; 1280 NUCLEOS CUDA; BASE 

CLOCK (MHZ) 1506 MHZ; BOOST CLOCK 

1708MHZ; CLOCK DA MEMORIA (MHZ) 

8008MHZ; LARGURA DE BANDA DA MEMORIA 

(GB / SEG) 192; SUPORTE MICROSOFT DIRECTX 

12; OPENGL 4,5; SUPORTE A PCI-BUS E 3.0 X 16; 

CONECTORES DISPLAY PADRAO HDMI 2.0B; 

DISPLAYPORT; DVI DUAL-LINK; MULTI-

MONITOR. GARANTIA MINIMA: 12 MESES. 

19 

34 

711550 TESTADOR - TESTADOR DE FONTE DE 

ALIMENTACAO ATX COM POSSIBILIDADE DE 

TESTAR CONECTORES ATX 20/24 PINOS, SATA, 

4 PINOS (P4), 8 PINOS (CPU DUAL) E 6 

PINOS(PCI-EXPRESS); DEVE TER PAINEL COM 

INDICACAO DA TENSAO E ALARME SONORO 

INDICANDO TENSAO SUPERIOR OU INFERIOR 

28 

35 
711552 FONTE DE ALIMENTACAO PARA NOTEBOOK - 

UNIVERSAL 90W, COM 10 PINOS, BIVOLT. 
118 

36 

711553 DISCO RIGIDO - HD SSD SATA, COM 

CAPACIDADE DE 1TB, ENCAPSULADO DE 

2,5"/7MM, VELOCIDADE DE LEITURA DE ATE 

545 MB/S E VELOCIDADE DE GRAVACAO DE 

ATE 525 MB/S, COM 1,75 M HORAS DE MTTF 

(TEMPO MEDIO ATE FALHA) E UMA 

DURABILIDADE DE ATE 400 TBW (TERABYTES 

61 
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GRAVADOS). 

37 

711554 TESTADOR DE CABO DE REDE - PARA CABOS 

DE REDE CAT.5E, CAT.6, STP PAR TRANCADO, 

CABO COAXIAL E TELEFONICO. VISOR EM 

LCD. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

8 

38 

711555 ACCESS POINT UBIQUITI UAP-AC-LR WIFI AC 

867MBPS, PORTA - 1 GIGABIT ETHERNET POE 

(10/100/1000 MBPS) 1 ANTENA DUAL-BAND, TRI-

POLARIDADE, 3 DBI 2.4 GHZ MIMO 3X3 5 GHZ 

MIMO 2X2, PADRÃO WIFI - 802.11 A/B/G/N/AC 

LIMITAÇÃO DE TAXA POR USUÁRIO ALCANCE 

MÁXIMO - ATÉ 183 METROS  

199 

39 

711768 FONTE DE ALIMENTACAO PARA 

MICROCOMPUTADOR - ATX CORSAIR 750W 

REAL 80 PLUS  CX750 

85 

40 
711772 MEMORIA PARA NOTEBOOK DDR4 

CAPACIDADE: 4GB; VELOCIDADE 2400MHZ 
58 

41 
711773 MEMORIA DDR3 PARA DESKTOP 1600MHZ 

CAPACIDADE: 8GB;  
100 

42 
711778 MICROPROCESSADOR PARA PC - INTEL CORE-

I7 9700 3.2GHZ LGA-1151-G9 12MB CACHE 
30 

43 

711779 MICROPROCESSADOR PARA PC - INTEL CORE 

I9 9900K  G9, COM 16MB CACHE, 3.6GHZ DE 

VELOCIDADE CLOCK BASE E 5.0GHZ TURBO, 8 

NUCLEOS, 16 THREADS 

29 

44 

711780 MICROPROCESSADOR PARA PC - 

PROCESSADOR INTEL CORE I5-9400 (9ª 

GERACAO GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

51 

45 

711786 FUSIVEL - DE PROTECAO MP2X, PROTECAO AO 

DIJUNTORES DE 10 AMP.VARISTONES DE 130V 

X 20K NOBREAK. 

390 

46 

711787 MULTIMETRO DIGITAL PORTATIL 

PROFISSIONAL TELA LCD COM PONTEIRA E  

BATERIA 

21 

47 

711788 ALICATE - AMPERIMETRO DIGITAL, VISOR 

LCD,MUDANCA DE FAIXA AUTOMATICA, 

CATEGORIA II 600V DE SEGURANCA  

CONGELAMENTO DE LEITURA E 

DESLIGAMENTO AUTOMATICO. 

6 

48 

711789 LIMPA CONTATO - LIMPEZA DE CONTATOS 

ELETRO-ELETRONICOS PLACAS E 

COMPONENTES,TUBO SPRAY COM CANUDO 

EXTENSOR 

103 

49 

711801 MICROPROCESSADOR -PROCESSADOR INTEL 

CORE I9-10900KF, CACHE 20MB, 3.6GHZ 10-

NUCLEOS E 20-THREADS(5.2GHZ TURBO MAX), 

LGA1200  

9 

50 
711802 MICROPROCESSADOR-PROCESSADOR INTEL 

CORE I7-10700F, 8-CORE, 16-THREADS, 2.9GHZ 
29 
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(4.8GHZ TURBO), CACHE 16MB, LGA1200 

51 
711803 MICROPROCESSADOR-PROCESSADOR INTEL 

CORE I5-10400 CACHE 12MB 4.30GHZ LGA 1200 
74 

52 

711804 MICROPROCESSADOR -PROCESSADOR INTEL 

CORE I3-10100F, 4-CORE, 8-THREADS, 3.6GHZ 

(4.3GHZ TURBO), CACHE 6MB, LGA1200 

75 

53 

711805 MICROPROCESSADOR - PROCESSADOR INTEL 

CORE I3 9100F 3.6GHZ (4.2GHZ TURBO), 9ª 

GERAÇÃO, 4-CORE 4-THREAD, LGA 1151, SEM 

VÍDEO 

76 

54 
711806 PLACA-MÃE - H310M H 2.0, INTEL LGA 1151, 

ATX, DDR4 COM 1X PCIE E 16X PCIE 
127 

55 
711807 SSD 2TB -  COM 550MB DE LEITURA E 450MB DE 

GRAVACAO 
117 

56 
711808 CAIXA DE CABO DE REDE  CAT-5E COM 

305MTS 
126 

57 

712146 FONE DE OUVIDO –COM FIO MODELO T110, 

MICROFONE P2, TIPO DE CONECTOR JACK DE 

3,5 mm. 

541 

58 

711826 ROTEADOR - ARCHER C5W V4 DUAL BAND 

AC1200 MBPS BRANCO 4 ANTENAS USB 

GIGABIT, ETHERNET, 802.11AC, FREQUÊNCIA 

DE RÁDIO DE 5 GHZ, SISTEMA OPERACIONAL: 

UNIX OU LINUX., MICROSOFT WINDOWS 98SE, 

NT, 2000, XP, VISTA OU WINDOWS 7, 8, 10, MAC 

OS, NETWARE 

129 

59 

711827 ROTEADOR, BRIDGE MIKROTIK 

ROUTERBOARD RB3011UIAS-RM PRETO 

100V/240V 

51 

60 
711843 CABO- TIPO DISPLAY PORT M 1.4, HBR 4K, COM 

TRAVA, 3 METROS 
51 

61 
711862 SSD 240GB 2.5 COM LEITURA DE 550MB E 

GRAVACAO DE 450MB 
509 

62 
711863 HD 4TB - 7200RPM 64MB CACHE 6.0GB/S - 

ST4000VN008 
72 

63 
711864 HD - 1TB 7200RPM CACHE 64MB SATA III 

6GBIT/S 2.5POLEGADAS 
6 

64 

712463 FERRAMENTA DE IMPACTO, EM ACO E CABO 

EM PVC, ¨PUNCH DOWN¨, PARA TERMINACAO 

110 IDC, COM IMPACTO PARA CONEXAO E 

CRIMPAGEM. 

19 

65 

712464 FILTRO DE LINHA - REGUA PARA 08 TOMADAS 

10A PADRAO BRASILEIRO, PARA RACK, 19" X 

1U. 

321 

66 

712465 RACK DE PAREDE 8U PADRAO, 19"ESTRUTURA 

MONOBLOCO COM TETO, BASE E FUNDO, 

CONFECCIONADOS EM CHAPA DE ACO, SAE 

1020 LATERAIS REMOVIVEIS, COM VIDROS 

38 
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FRONTAL EM ACRILICO E FECHADURA COM 

CHAVE, COM KIT DE 2 VENTILADORES. 

MEDIDAS MINIMAS: ALTURA 40 CM, LARGURA 

55 CM E PROFUNDIDADE DE 45 CM. 

67 

712466 SWITCH - ETHERNET 24 PORTAS 10/100/1000. 

ALTURA 1U PARA RACK 19POLEGADAS. SEM 

GERENCIAMENTO. SEM SLOTS GBIC. LEDS 

INDICATIVOS DE FUNCIONAMENTO. LAYER 1, 

FONTE DE ALIMENTACAO EXTERNA, COM 

BIVOLT AUTOMATICO. MTBF 236.000 HORAS 

MÍNIMO. GARANTIA 12 MESES. 

104 

68 

712467 ROTEADOR - ACESS POINT CORPORATIVO - 

CAPACIDADE DE ATE 350 DISPOSITIVOS 

NAVEGANDO SIMULTANEAMENTE; ATE 8 

SSID’S COM VLAN E RADIUS; ALCANCE DE 

ATE 350M2; POE PASSIVO ATE 24V PARA 

INSTALACOES OTIMIZADAS; POTENCIA DE 

TRANSMISSAO DE 24 DBM EM 2.4 GHZ E 22 

DBM EM 5.8 GHZ; 1350 MBPS EM DUAL BAND 

AC; FONTE POE INCLUSA; ACOMPANHA 

INJETOR POE ; CABO DE FORCA; SUPORTE DE 

FIXACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO. 

107 

69 

712468 CARREGADOR DE BATERIA - EM 

PLASTICO,CARREGADOR DE BATERIA 9V E 

PILHA AA,BIVOLT. 

134 

70 

712469 PILHA RECARREGAVEL - RECARREGAVEL DE 

NIQUEL HIDRETO METALICO-LIVRE, 1.2 

VOLTS, ¨AA¨, ATE 1000 VEZES RECARREGAVEL. 

172 

71 

712470 BATERIA ALCALINA - RECARREGAVEL,PARA 

USO EM PONTEIRAS INDUTIVAS OU 

LOCALIZADOR DE CABOS,NA VOLTAGEM DE 

9V. 

154 

72 

712471 PASTA TERMICA - PARA PROCESSADORES 

TIPO SERINGA, COR PRATA, COM AS 

ESPECIFICACOES: CONDUTIVIDADE TERMICA: 

3,8 W / MK, IMPEDANCIA TERMICA: 0,01 ° C EM 

2 / W, VISCOSIDADE: 2300K CPS, GRAVIDADE 

ESPECIFICA: 2,5 G / CM 3, EMBALAGEM: 01 

PASTA TERMICA, PESO: 5G. 

59 

73 

712472 DISCO RIGIDO - HARD DISK SSD, CAPACIDADE 

MINIMA 256GB, M.2 2280 PCIE NVME, 

ARMAZENAMENTO, 100% COMPATIVEL COM A 

PLACA MAE DO MODELO HP PRODESK 400 G5 

SFF, COMBINACAO M.2 PCIE X4 2280 

586 

74 

712473 FILTRO DE LINHA DE 4 TOMADAS BIVOLT, 

COM FUSIVEL. 240 

75 

712474 PLACA DE VIDEO - GEFORCE GT 710, 2GB 64 

BITS, COM ESPECIFICACOES: INTERFACE: PCI 

EXPRESS 2.0 X8, CPU: GEFORCE GT 710, CLOCK 

356 
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NUCLEO: 954, CUDA CORES: 192, - MEMORIA: 

VELOCIDADE DA MEMORIA: 1600, TAMANHO 

DA MEMORIA: 2048,TIPO DE MEMORIA: DDR3. 

76 712765 

PLACA MAE - SOQUETE DE CPU LGA 1200, COM 

CARACTERISTICAS MINIMAS: 02 SLOTS PARA 

MEMORIA DDR4 COM FREQUÊNCIAS 

3200/2933/2800/2666/2400/2133 MHZ, 02 SLOTS PCIE 

3.0, 01 SLOT M.2, 04 PORTAS SATA 6 GB/S, 02 PORTA 

USB 3.2, 02 PORTAS USB 2.0/1.1, 01 DISPLAYPORT OU 

01 PORTA HDMI, 01 PORTA VGA, 01 PORTA 

ETHERNET GIGABIT, 03 CONECTORES DE ÁUDIO, 01 

PORTA DE TECLADO PS / 2 (ROXA), 01 PORTA DE 

MOUSE PS / 2 (VERDE) , 01 CONECTOR 4 PINOS CPU 

FAN, 01 CONECTOR 4 PINOS CHASSIS FAN HEADER, 

01 CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO PRINCIPAL DE 24 

PINOS, 01 CONECTOR 8 PINOS + 12V CONECTOR DE 

ALIMENTAÇÃO, 01 CONECTOR USB 3.2, 01 

CONECTOR USB 2.0, 01 CONECTOR DE ÁUDIO DO 

PAINEL FRONTAL, 01 CONECTOR DE ALTO-

FALANTE, FORMATO MICRO-ATX 

36 

77 712766 

CABO - HDMI BLINDADO 2.0 ETHERNET 4K 3D , 5 

METROS 
28 

78 712767 

CABO - HDMI BLINDADO 2.0 ETHERNET 4K 3D , 15 

METROS 
26 

79 712768 

FONE DE OUVIDO - MODELO HEADPHONE,CONCHA 

EM ESPUMA E ARCO AJUSTAVEL,COM RESPOSTA 

DE FREQUENCIA DE 20 HZ A 20 KHZ,COM 

IMPEDANCIA DE 32 OHM,COM SENSIBILIDADE DE 

103 DB SPL A 1 KHZ,CONECTOR TIPO P2, 3,5 

MM,COMPRIMENTO DO CABO DE 1,80 M 

630 

80 712769 

FILTRO DE LINHA - CONTRA SURTOS DE TENSAO E 

RUIDOS, ENTRADA 110/220V, COM POTENCIA DE 1 

KVA, COM 05 TOMADAS 

410 

81 712770 

CABO - HDMI BLINDADO 2.0 ETHERNET 4K 3D , 20 

METROS 
35 

82 712771 

ALCOOL ISOPROPILICO - CATEGORIA 

ISOPROPILICO, LIMITES: P.A., COMPONENTES 

SOLUCAO DE ALCOOL ISOPROPILICO E METANOL 

PARA COLORACAO DE GRAM, ACONDICIONADO 

EM FRASCO COM 01 LITRO, ROTULO COM NR. DE 

LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, 

FORMULA E PROCEDENCIA 

40 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Insc. Municipal: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo 

Obrigatório 

 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

Seq. Item Descrição UN QTD Marca Vl. Unitário Vl. Total 

        

Total Geral:  

* Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital 

deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer 

discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 

todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 

relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou 

omissões existentes nesta proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o objeto da 

licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

Informo, desde já que os pagamentos deverão ser creditados na Conta ________________ N.º 

_____________ Agência N.º ___________, Banco_______________.  

 

Observação 1: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não 

conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da 

sessão. 

Observação 2: Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome 

do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 
 Se não apresentado ou entregue de forma ou com arquivo adverso, não importará na 

desclassificação da empresa licitante, desde que a proposta escrita esteja atendendo ao Edital. 

* Prazo de fornecimento: Conforme a necessidade da contratante pelo período de 12 (doze) meses. 

*Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

*(Entregar dentro do Envelope N.º 01)  

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 
 

 

A empresa ……..(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob N.º ..........................., sediada na 

......................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) ............................. portador da cédula de identidade 

RG N.º ......................, residente e domiciliado na ...................., inscrito no CPF sob o N.º ...................., 

CREDENCIA o(a) Sr.(a......................, ..................... (cargo), portador(a) da Carteira de Identidade RG 

N.º............................ e do CPF n º ................................., para representá-la perante a Prefeitura Municipal 

de Aripuanã-MT, na Licitação realizada sob a modalidade de Pregão Presencial/Registro de Preço N.º 

__/2022, podendo assim retirar editais, rubricar documentos e propostas, formular lances, negociar preços 

em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais, firmar 

compromissos, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

 

Local e data. 

Diretor ou Representante Legal 

 

 

 

 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 
 

 

    

 A……..(razão social da empresa), CNPJ N.º…………………, localizada à 

…………..…...declara, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para 

habilitação para este certame licitatório no Município de Aripuanã – Estado de Mato Grosso – Pregão 

Presencial N.º __/2022. 

 

 

 

Local e data. 

Diretor ou Representante Legal 

 

 

 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR N.º 

123/2006) 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 
 

 

_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. N.º. 

______________ – SSP/_____ e do CPF/MF N.º________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF N.º _______________________, solicitamos na 

condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 

licitação, modalidade Pregão Presencial/Registro de Preços N.º __/2022, seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar N.º. 

123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 

3º da Lei Complementar Federal N.º. 123/2006. 

 

(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela 

Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.) 

 

 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CNPJ da empresa 

 

 

 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 
 

 

 A…………….(razão social da empresa), inscrita no CNPJ N.º………, localizada à 

…………………, DECLARA, que cumprirá os prazos de entrega dos produtos, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal requisitante e Anexo I (Termo de Referência) do Edital de Pregão 

Presencial/Registro de Preços N.º __/2022. 

 

 

 

Local e data. 

Diretor ou Representante Legal 

 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 
 

 

 

 A……....(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º;……………….., localizada 

à;……………., DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não 

existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame 

licitatório no Município de Aripuanã – Estado de Mato Grosso – Pregão  Presencial N.º __/2022. 

 

 

 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Presencial/Registro de Preços n.º __/2022, que 

não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

 

 

 

      Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar expressamente. 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM SEU QUADRO DE 

FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2022 
 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 

N.º __/2022, que não possuímos, em nosso quadro de funcionários, servidores ou membro da 

Administração da Prefeitura Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado..  

 

 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO X 

CONTROLE DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/ 

REGISTRO DE PREÇO N.º 42/2022 

 

Senhor(a) Licitante, 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o 

preenchimento deste controle de retirada do edital e remeter ao SETOR DE LICITAÇÕES por meio do 

e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br ou pelo telefone (66) 3565-3900, de segunda a sexta-feira, nos 

horários das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

A não remessa do controle de retirada exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

Razão Social:___________________________________________________________________ 

CNPJ N.º. ______________________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________________ Estado: _________________________ 

Telefone: _________________________________________ Fax:_________________________ 

Pessoa para contato: _____________________________________________________________ 

Recebemos através do acesso à página http://www.aripuana.mt.gov.br nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: _______, __ de _________ de 2022. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
http://www.aripuana.mt.gov.br/
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. N.º____/2022 

Pregão Presencial/Registro de Preços N.º 42/2022 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 

materiais de Informática, para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais deste Município de 

Aripuanã/MT. 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.507.498/0001-71, com sede na Avenida América do Sul, N.º 2.500-S, nesta cidade, Estado de 

Mato Grosso,  neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER REGHIN, 

brasileira, casada, residente e domiciliada na …................., em Aripuanã, Estado de Mato Grosso, 

portador da C.I. RG. N.º …........ e CPF/MF n.º ..............., doravante denominada “ÓRGÃO 

GERENCIADOR”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita no CNPJ/MF sob o 

número ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de .................., Estado ................, neste ato 

representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente 

e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, Estado ................, portador da C.I. RG. 

N.º ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos 

termos do artigo 15 da Lei Federal N.º 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das 

demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial/Registro de Preço n.º 

42/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal N.º. 

10.520/2002, a Lei Complementar N.º 123/2006 e 147/2014, os Decretos Federais N.º 7.892/2013, N.º. 

8.250/2014 e N.º 8.538/2015, os Decretos Municipais N.º. 1.392/2008 e 3.259/2018 e subsidiariamente, a 

Lei Federal N.º 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais legislação aplicável, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual aquisição 

de materiais de Informática, para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste Município 

de Aripuanã/MT.Conforme Termo de Referência em anexo, Pregão Presencial/Registro de Preços N.º 

42/2022, abaixo especificados: 

 
SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QNTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

       

Total Geral   

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal N.º 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 

de Registro de Preços, o Município de Aripuanã não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 

que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 
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2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º 42/2022, que a 

precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os produtos as notas fiscais eletrônicas, correspondentes 

ao fornecimento dos produtos, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e 

devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das 

cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central; 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem 

Bancária, será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias, após o recebimento do objeto solicitado 

parceladamente, e as notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração 

para a fiscalização da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a 

da reapresentação; 

3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de  

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. O prazo de fornecimento do objeto é de 12 (doze) meses, porém a entrega dos produtos será no prazo 

de 10 (dez) dias, após emissão da ordem de fornecimento, sendo que a empresa vencedora só poderá 

executar a entrega após recebimento da requisição autorizando o fornecimento. 

4.2. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no 

artigo 73, inciso II, da Lei federal N.º 8.666/93. 

4.3. Se a qualidade dos materiais fornecidos não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele 

será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

4.4. Se durante o prazo de validade da ata, as entregas apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou 

prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente culpa dos agentes do Município, este 

estabelecerá o prazo em que a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Do Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões 

de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preço com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data do recebimento da convocação; 

5.2.2. A Secretaria participante deste Registro de Preços, através do Departamento de Compras, solicitará 

através de ordem de Fornecimento (NAD-Nota de Autorização de Despesa), o número exato da 

quantidade dos produtos a serem entregues; 

5.2.3. Fornecer os produtos de acordo com as exigências do Edital do Pregão e Termo de Referência, 

sendo obrigada a substituí-los, se em desacordo com as especificações propostas e recusado por justo 

motivo pelo encarregado do recebimento;  

5.2.4. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estipulado, nos endereços 

indicados no item 1.3., em estrita observância das especificações do edital, termo de referência e da 

proposta, acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, procedência; 

5.2.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

5.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta da Ata; 

5.2.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

5.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o que determina o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.2.11.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

devolver as mercadorias que não apresentarem condições próprias para consumo, as quais deverão ser 

substituídas pela CONTRATADA, sem ônus para o Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de ser caracterizado atraso na entrega, ensejando aplicações de multa e demais 

penalidades, de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações; 

5.2.12. Receber o pagamento, conforme o disposto neste edital;  
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5.2.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

5.2.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos 

materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Minuta de Contrato; 

5.2.15. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos 

produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.2.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

5.2.17. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 

5.2.18. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste Termo de Referencia e 

futuro edital e Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.2.19. Entregar o objeto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da NAD. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 

feita através de nota de empenho. 

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 

penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal N.º 8.666/93, das quais destacam-se: 

7.1.1. Advertência; 

7.1.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º 

(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

7.1.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) 

dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

7.1.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

inadimplemento contratual; 
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7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 

no prazo de até 2 (dois) anos; 

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 

Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 

de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos 

até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do 

art. 65 da Lei N.º 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 

no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 

ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
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mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 

negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 

preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 

nova licitação para a aquisição dos produtos, sem que caiba direito de recurso. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal N.º 

8.666/93. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 
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10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou 

por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, as 

normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a detentora da Ata 

mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 

Registro de Preços. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º 42/2022                                            

e a proposta da empresa _______________ classificada em 1º lugar para os itens relacionados no item 1.1 

desta ata, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no 

que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 

e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 

registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais. 

 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Aripuanã – MT, -- de ---------- de 2022. 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 

 

CONTRATADA 

NOME DA LICITANTE 

CNPJ/MF N.º. 
TESTEMUNHAS: 

NOME:…….. 

R.G. N.º:……. 

 

NOME:…….. 

R.G. N.º:……. 

 


